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ld:OCC5520A84FDED7 A 
PORTARIA C ONJUNTA/SMAS/CMDC A Nº 02 DE ABRIL DE 2023. 

COIISIIMO IIVIIKl,AI DOS 11111101 
DA CIWIÇA IDOADOIISCllffl 

Dispõe •obre a convocação da Vll Conferência 
Municipal dos Direitos da C ri11nça e do Adolescente municfpio Manoel Emfdio-PI 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTiNCIA SOCIAL e o CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MANOEL EMfDIO/PI, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
da Lei Municipal nº 446/01 de 31 de Agosto de 2001. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONVOCAR a VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a ser real izada nos dias 26 e 27 de A bril 2023. 

A rtigo 2° - O tema da VTI Conferência Munic ipal dos Direitos da Criança e do 
A dolescente será de acordo com as etapas estadual e nacional : "A situação dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações 
e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integ ral, com r espe ito à dive r s idade". 

Artigo 3º - Para organização da Conferência M unicipal será instituída uma Comissão 
Organizadora, coordenada pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos D ireitos 
da Criança e do A do lescente (CMDCA), a ser definida e publi cada por m eio de Resolução 
do conselho. 

Artigo 4 º - As orientações, as normas, a regu lamentação, a program ação e a forma de 
rea lização da conferência serão divulgadas poste riormente por me io de Resoluções e 
Informes do CM D CA, baseando-se nas documentações emitidas pelo Conselho Estadual 
dos Direi tos da Criança e do Ado lescente do Estado do Piauí(CED CAIPI) e Conselho 
N acional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). 

Artigo 5º - Esta resolução entrará em v igor na data de sua publicação. 

M anoel Emídio/PI, 14 de Abril de 2023. 

ld:OF8BDCFB4011ED70 
c6: ESTADO DO PIAU( 

,~, PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EM(DIO 

'MANÕTL°°" COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
EMIDIO Pn,çaS/Jo ~llx, JI, C~ntro • CEP, 64.875400- CNPJ, 06.554.1:tS/OOOJ-40 

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

Fica desconsiderada a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO, onde referia -se a 
TOMADA DE PREÇO Nº 002R/2023, cujo objeto tratava-se de CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE RUAS, SARJETAS, MEIO-FIO, CALÇADAS, 
PRAÇAS E PAVIMENTAÇÕES EM PARALELEPIPEDO NAS ZONAS URBANAS E 
RURAIS DO MUNICIPIO DE MANOEL EM(DIO - PI. CONFORME PLANILHA EM 
ANEXO, publicado no dia 11/04/2023. no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
IVDCCXCVIII , Pag. 320. 

MOTIVO: Por uma falha admin istrativa, não foi publicado o aviso da licitação nos 
demais meios de publicações, Jornal , DOU etc. no prazo lega l, devendo, então , ser 
absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais. 

Maiores Informações poderão se r solic itadas na Prefeitura Municipal de Manoel 
Em ídio-PI , no horá rio das 08h00min às 12h00min, ou através do e-mail 
cpll icitacaome@ gmail .com . 

Manoel Emídio (PI), 18 de abri l de 2023 . 

ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MIRANDA 
Presidente da CPL 

ld:030E6BBFF637ED81 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMfDIO - PI 
Pnça Slo FBb, Centro. - Manoel Emfdlo, E■tado do Plaai 

Fone: (0*-89) 3538-1230 - CNPJ: 06.55".125/0001""8 

Ofício n• 025 / 2023 Manoel Emídio - PI, 12 de Abril de 2023 

Sr. Gerente de Relacionamento 
Esc. setor Púbffco - Banco do Brasil 
Teresina {PI} 

Sr. Gerente, 

lnfom,amos que todas as Contas Correntes já existentes e as 

que porventura venham a ser abertas em nome da Secretaria Municipal de 

Manoel Emídio - PI, CNPJ nº 20.837.379/0001-04 serõo movimentadas 

conforme o poder abaixo relacionados, de acordo com o atos delegatório 

expedido e publicado pelo órgõo: 

Tltulares: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 

ASSINAR CONTRATO DE CAMBIO E SEUS RESP ADITIV 
CONSULTAR DEPOSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET 
EFETUAR RESGATES APUCACOES RNANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR PAGAMENTOS VIA 88 DIGITAL PJ AASP 

EFETUAR TRANSFERENCIAS VIA 88 DIGITAL PJ/ AASP 
ASSINAR BOLETO DE CÂMBIO 

LIBERAR ARQ. DE PAGAMENTOS VIA 88 DIGITAL PJ 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 

ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO 
SOLICITAR SALDOS EXTRATOS DE CONTA JUDICIAL U 
ASSINAR INSTR.CONVENIO E CONTRATO PREST .SERVI 

ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
SOLICITAR/BAIXAR RELATORIOS DEPOSITOS JUDICIA 

CONSULTAR SALDO/EXTRATO DE DEPóSITOS JUDICIAI 
BLOQUEIO/DESBLOQUEIO DEPOSITO JUDICIAL 

Obrigamo-nos a comunicar, por escrito, ao Banco do Brasil 
qualquer alteração com relação às autorizações concedidas neste 
instrumento, isentando o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade pela 
ausência de sua tempestivo realização. 

Em caso de indisponibilidade dos sistemas do Banco do Brasil, 
autorizamos envio e recebimento de informações e documentos pelos 
seguintes endereços de e-mail: municipalprefeitura.me21@gmaíl.com. No 
caso de envio de informações e documentos para o Banco do Brasil pelo(s) 
e-mail(s) acima autorlzados(s), assumimos a responsabilidade pela 
veracidade das informações, pela autenticidade dos documentos 
enviados, ainda que por terceiros, e de "Fiel Depositórlo" dos documentos 
originais, sob pena de responder por eventuais prejuízos causados à 
Instituição pela utilização dessas informações/documentos em seus 
processos inte ~ u , piru;l_a, o pfn r.o · A- e ~esentar os 
documentos físicos , ~Ba oo sem f 011 i C!lo. "' C 
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DE JESUS Pl;E~·Ç.lllll,==-~~ 
MEDEIRO • 

451717693 
Claudla Maria de Jesus Pires Medeiros 

Prefeita Municipal de Manoel Emídio - PI 
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